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LEI Nq 1.062, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005.

CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL À
COMUNITÁRIA VTVA BEM.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io - Fica concedido o título de utilidade pública municipal à Associação 
Comunitária Viva Bem, fundada em 11 de janeiro de 2003, CNPJ: n° 07.694.485/0001-00, 
localizada na rua G, n° 02, Maracananzinho, município de Maracanaú.

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de siia-p^blicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULH 
MARACANAÚ, EM 15 DE DEZEMBRO

FEITURA MUNICIPAL DE

Oriunda do Projeto de Lei n° 
71/2005, de autoria do Vereador 
Gilberto Luiz Baptista.
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Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 89

CONCEDE TÍTULO DE UTILIDA­
DE PÚBLICA MUNICIPAL A C O ­
MUNITÁRIA VIVA BEM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica concedido o título de utilidade pública municipal, 
a Associação Comunitária Viva Bem, fundada em 11 de janeiro de 
2003, CNPJ: n° 07.694.485/0001 -00,.joçgizada na rua G, n° 02, Mara- 
cazinho, município de Maracanaú.
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Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ EM 06 

DE DEZEMBRO DE 2005.

> L
Oriundo do Projeto de Lei de n° 71/05 -  ;

A3
-  autoria do Vereador Gilberto Luiz Baptista.
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